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Alameda Iraé, 35, - Bairro Indianópolis - São Paulo/SP

 

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de Fomento

Orgão

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEME

Objeto

AULAS GRATUITAS DE TAEKWONDO

Descrição detalhada do objeto

Nosso objetivo é promover o taekwondo, o judô e o Jiu-Jitsu de forma inclusiva junto à comunidade,
oferecendo acesso gratuito a crianças e adolescentes de 5 a 19 anos, com atenção especial àqueles em
situação de vulnerabilidade social e/ou com deficiência, que muitas vezes não têm oportunidades de
vivenciar práticas esportivas adaptadas às suas necessidades. Em um contexto de escassez de apoio
familiar, dificuldades financeiras, barreiras de acessibilidade e falta de oportunidades, buscamos, por
meio das artes marciais, muito mais do que o desenvolvimento físico e técnico. Queremos transmitir
valores como disciplina, respeito, autocontrole, foco e superação — dentro e fora do tatame,
respeitando as individualidades de cada participante. Acreditamos que o esporte pode ser uma
poderosa ferramenta de transformação social, capaz de acolher, fortalecer e empoderar crianças e
adolescentes, afastando-os de contextos de risco e oferecendo novos horizontes. Com
acompanhamento adequado, incentivo contínuo e adaptações necessárias, nossa missão é formar não
apenas lutadores, mas também futuros professores, atletas e árbitros profissionais — ajudando cada
um a construir uma nova visão de mundo e trilhar caminhos de dignidade, inclusão e realização.

Justificativa

Repasse público originado de emenda parlamentar à lei orçamentária anual, o que justifica a ausência
de chamamento
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Fundamentação legal

Art. 29 da Lei Federal nº 13.019/2014.

Local de execução

São Paulo/SP

Aviso de Inexigibilidade de Chamamento Público

Processo SEI nº 6019.2025/0003799-9 Interessada: Associação Visando Amor Assunto: Evento
decorrente de Emenda Parlamentar Evento/projeto: AULAS GRATUITAS DE TAEKWONDO I -
DESPACHO:1. À vista dos elementos que instruem o presente, especialmente a emenda parlamentar
(142818830 e 142820042), o parecer técnico de SEME/DGPAR que habilita técnica e juridicamente
a entidade, além de analisar a economicidade e compatibilidade com valores de mercado da proposta
(144148266 e 144593148) e o parecer da Assessoria Jurídica desta Pasta (144148266), com
fundamento na Lei Federal nº 13.019/2014, no Decreto Municipal nº 57.575/2016 e na Portaria nº
197/SEME/2023, AUTORIZO, desde que não haja impugnação descrita no item 2 julgada
procedente, a celebração de termo de fomento entre esta Pasta e a Associação Visando Amor, CNPJ
nº 16.808.381/0001-70, para a realização do evento/projeto denominado "AULAS GRATUITAS DE
TAEKWONDO", com execução no período de 10/11/2025 a 09/03/2026, conforme plano de
trabalho (144685570), que tem como montante total o valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta
mil reais) decorrentes de repasse público originado de emenda parlamentar à lei orçamentária anual, o
que justifica a ausência de chamamento para o caso, nos termos do art. 29 da Lei Federal nº
13.019/2014.2. Ante a ausência de chamamento público, ABRE-SE prazo de 05 (cinco) dias para
impugnação, cuja análise poderá resultar na anulação/revogação dos atos que consideraram inexigível o
chamamento público, nos termos do art. 32 do Decreto Municipal n. 57.575/2016.3. AUTORIZO a
emissão de nota de empenho no valor R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) para a entidade
supracitada, onerando a dotação nº 19.00.10.9.10.27.403.3.3.50.39.00.00.1.500.7083.1 do
orçamento vigente, conforme Nota de Reserva nº 90.709/2025 (144551849).4. DESIGNO como
gestor da parceria a ser celebrada o servidor Alexandre Virgilio - RF: 950.232-7, que, nos termos da
Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 57.575/2016, estará incumbido de:a) acompanhar
e fiscalizar a execução da parceria;b) efetuar visita "in loco", dispensada está em caso de
incompatibilidade com o objeto da parceria;c) informar ao seu superior hierárquico a existência de
fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de
irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas
para sanar os problemas detectados;d) emitir parecer técnico de análise da prestação de contas no
prazo definido no Termo de fomento, mediante auxílio dado por CAF/DPC, no que atine ao seu
aspecto financeiro, caso assim entenda necessário e desde que devidamente justificado, para hipóteses
em que eventuais itens devam ser glosados ou no procedimento a que alude o item 14.5., letra "B" da
Portaria nº 197/SEME/23;e) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final,
mediante auxílio dado por CAF/DPC, no que atine ao seu aspecto financeiro, caso assim entenda
necessário e desde que devidamente justificado, para hipóteses em que eventuais itens devam ser
glosados ou no procedimento a que alude o item 14.5., letra "B" da Portaria nº 197/SEME/23;f)
disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e
avaliação ou, na ausência dos mesmos, solicitar ao seu superior hierárquico;g) auxiliar o servidor
indicado pela Divisão de Monitoramento na elaboração do relatório técnico de monitoramento e
avaliação.5. DESIGNO como Comissão de Monitoramento e Avaliação os servidores listados na
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Portaria nº 356/SEME/2024, cuja atribuição consta da Lei Federal nº 13.019/2014, Decreto
Municipal nº 57.575/2016 e Portaria nº 197/SEME/2023. II. PROVIDÊNCIAS POSTERIORES:1.
Encaminhe-se à Assessoria Técnica/Imprensa para publicação na página da SEME e,
concomitantemente, remeta-se para publicação no DOC.2. Após, à SEME/CAF/DEOF para as
providências cabíveis.3. Em seguida, à SEME/DGPAR para formalização do termo de fomento, o qual
somente poderá ser assinado se não houver impugnação procedente da dispensa de chamamento
público publicado na página da SEME, conforme dispõe o art. 32, §§ 2º e 3º, da Lei Federal nº
13.019/2014.

Anexo I (Número do Documento SEI)

144685570

Franz Felipe da Luz
Chefe de Gabinete
Em 22/10/2025, às 16:07.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br,
informando o código verificador 144817832 e o código CRC EAB5979B.

Referência: Processo nº 6019.2025/0003799-9 SEI nº 144817832
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